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RESOLUÇÃO FAMES/CA/N°06/2023  

  

  

Altera a 
RESOLUÇÃO/CA/FAMES/N.° 
001/2022 da Faculdade de 
Música do Espírito Santo 
“Maurício de Oliveira”.  

  

  

O Diretor Geral da FACULDADE DE MÚSICA DO ESPÍRITO SANTO “MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA”, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme consulta ao Conselho 

Acadêmico desta Instituição de Ensino Superior;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica incluído o Parágrafo Único no artigo 13 da RESOLUÇÃO/CA/FAMES/N.° 

001/2022: 

 

“Parágrafo único - Será permitido ao estudante monitor que atua nos cursos de extensão 

realizar práticas pedagógicas em educação musical e performance, desde que a disciplina 

tenha um docente responsável, que atuará, também, como orientador.” 

 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor imediatamente. 

 

 

Vitória, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

Fabiano Araújo Costa 

Diretor Geral da FAMES 
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